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MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
  

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 - Cep 85900-110 – Toledo/ PR – 45 3196-2153 

www.toledo.pr.gov.br         licitação@toledo.pr.gov.br  

 
 

ALTERAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA 2026) 
 
 
Nos termos do Art. 18 do Decreto Municipal nº 722/2023, o Município de Toledo informa a alteração do 

Plano de Contratações Anual (PCA 2026), motivada por Emenda Parlamentar. 
 
 
O PCA atualizado está disponível para consulta no sítio eletrônico oficial do Município de Toledo, sem 

prejuízo de sua divulgação por outros meios. 
 
 
                Toledo, 20 de maio de 2026 
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ANEXO I – IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

  

 
 
 
 
 
 
 
 

16. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL: INFÂNCIA, JUVENTUDE, PESSOA IDOSA E FAMÍLIA 

IT
EM

 

RESPON 
SÁVEL 

DATA INÍCIO 
TRAMITA 

ÇÃO 
INTERNA 

DATA 
DESEJADA 

PARA 
CONTRATA 

ÇÃO 

MODALIDADE OBJETO A SER CONTRATADO JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 

ESTIMA 
TIVA DE VALOR 

GRAU DE 
PRIORIDA 
DE (BAIXO, 
MÉDIO OU 

ALTO) 

VINCULAÇÃO 
OU INTERPEN 
DÊNCIA COM 

OUTRO 
PROCESSO 

PROCESSO 
PODE SER 

PRORROGA 
DO (SIM, NÃO) 

16
.2

0  

Secretaria de 
Desenvolvime
nto Humano e 

Social: 
Infância, 

Juventude, 
Pessoa Idosa 

e Família 

30/6/2026 28/9/2026 Pregão  

Contratação de empresa especializada para 
execução das Deliberações 024/2023, 034/2024 e 
04/2026 - CEDIPI/PR, que trata do incentivo ao 
projeto Paraná Viaja Mais 60, para promoção e 
fomento ao turismo, lazer, cultura e direitos da 
população idosa, para municípios do Estado do 
Paraná, conforme Lei Federal nº 10.741 de 01 de 
outubro de 2003 – Estatuto da Pessoa Idosa.  

A presente solicitação se faz necessária 
devido à necessidade do nosso 
município em executar as Deliberações 
024/2023, 034/2024 e 04/2026 do 
Conselho Estadual dos Direitos do 
Idoso/PR, que prevê no seu artigo 1°: I - 
ações de promoção e fomento ao 
turismo, lazer, cultura e direitos da 
Pessoa Idosa, para municípios do 
Estado do Paraná a serem utilizados 
exclusivamente para a população idosa.  

R$ 115.000,00  MÉDIO  NÃO NÃO 


